	[image: image1.jpg]



	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 1158/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
131018/07
ENTIDADE : 
AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANÁ DE CASCAVEL
INTERESSADO:
EDSON ANTONIO PRIMON
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Consulta. Associação de Municípios. Desnecessária a comprovação de recursos recebidos de Municípios Associados quando para fins de pagamento de serviços prestados pela Associação. Contribuição como definida na Resolução 03/2006 – obrigatória a comprovação como transferência voluntária.

RELATÓRIO

O presente processo trata de Consulta formulada pelo Presidente da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, Sr. Edson Antonio Primon, também prefeito municipal de Matelândia, sobre a aplicabilidade da Resolução nº. 03/2006-TC, que trata da atividade de controle externo no repasse de transferências voluntárias, à referida Associação. Questiona também se a Associação é considerada prestadora de serviços aos Municípios. E, para atender os requisitos previstos no Regimento Interno apresenta parecer jurídico, que assevera a inaplicabilidade da Resolução às Associações de Municípios, pela característica de prestação de serviços aos associados.
O consulente pondera que a plena adequação das Associações de Municípios às formalidades exigidas pela referida Resolução é impraticável já no exercício financeiro de 2007. Assim, caso a resposta a dúvida supracitada seja afirmativa, solicita a prorrogação de prazo para que o ato normativo em questão só produza efeitos para esta Associação no ano de 2008. 

Ainda, ressalta que a partir do Programa “Paraná Urbano”, elevou-se a importância da prestação de serviços que as Associações de Município faz, em parceria com o Estado do Paraná, e, desde então, vem se alargando o rol de atividades nas mais diversas áreas de interesse público.

Ademais, destaca que a aplicação da Resolução criaria dificuldades às Associações, pois seriam necessárias alterações estatutárias nestas e, como seus associados são entes federativos (pessoas jurídicas de direito público interno), as mudanças teriam que ser autorizadas por leis municipais.
A Diretoria de Análise de Transferências, mediante o parecer nº. 92/07, de fls. 14, esclarece que a Resolução nº. 03/2006 deste Tribunal de Contas dispõe sobre a fiscalização das transferências voluntárias estaduais e municipais repassadas às entidades da Administração Pública ou às entidades privadas sem fins lucrativos. 
Este ato normativo foi publicado em 04 de agosto de 2006 e entrou em vigor em 02 de novembro do mesmo ano, ou seja, 90 (noventa) dias após sua publicação (art. 62).

As regras previstas nesta Resolução passaram a ser obrigatórias para formalização, liberação e execução de transferências voluntárias estaduais quando de sua entrada em vigor (art. 48). Contudo, as mesmas só passaram a ser obrigatórias aos recursos repassados pelos órgãos municipais a partir de 1º de janeiro de 2007 (art. 47).
Analisando a consulta formulada pela Associação dos Municípios do Oeste do Paraná e o parecer jurídico apresentado pela mesma, a Diretoria de Análise de Transferências verifica que a dúvida diz respeito à natureza das contribuições mensais pagas pelos Municípios à entidade e, deste modo, se incidem ou não sobre estas as normas da Resolução nº. 03/2006.
O art. 2º, III, da Resolução em comento, define contribuição como “a transferência corrente ou de capital destinada a entidades da Administração Pública, ou a entidades privadas sem fins lucrativos, que não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja reembolsável pelo recebedor, observada a legislação vigente”. (grifei)

Este tipo de contribuição traz implícita a idéia de promoção, incentivo, fomento e, contabilmente falando, enquadra-se no elemento de despesa nº. 41, conforme determina a classificação da Secretaria de Tesouro Nacional. 

Segundo a Resolução Estadual nº. 003, de 30 de dezembro de 2005, essas contribuições se enquadram ainda no subelemento nº. 02 – Contribuições a Entidades Privadas - despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja reembolsável pelo recebedor, bem como as destinadas a atender a despesas de manutenção, observado o disposto na legislação vigente. 

Já as contribuições pagas pelos Municípios às associações de que fazem parte, caracterizam contraprestação de serviços. Contabilmente, essas despesas devem ser classificadas no elemento de despesa nº. 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, e no subelemento nº. 54 – Serviço de Apoio Administrativo, ou 99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ao analisar as classificações dos elementos de despesas, ficam mais claras as diferenças entre as contribuições que geraram a dúvida em questão. Assim, podemos concluir que as contribuições mensais pagas pelos Municípios caracterizam contraprestação de serviços, não se submetendo, portanto, às regras previstas na Resolução nº. 03/2006. 

Todavia, é importante destacar que a aplicação da Resolução supracitada fica afastada na hipótese aqui discutida, pois as normas nela presentes aplicar-se-ão às Associações Municipais quando figurarem como tomadoras de transferências voluntárias municipais ou estaduais. 

Por fim a Diretoria de Análise de Transferências entende que as contribuições pagas mensalmente pelos Municípios às Associações Municipais constituem contraprestação de serviços, ficando afastada a aplicação da Resolução nº. 03/2006-TC, nestes casos. 

Recomenda ainda que na elaboração das futuras prestações de contas, essas contribuições sejam classificadas de acordo com a Resolução Estadual nº. 003/2005, nos elementos/subelementos nº. 39.54 ou 39.99, como melhor se adequarem aos casos concretos. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu parecer nº. 8172/07, de fls. 17, manifesta-se opinando n sentido de que a contribuição prevista no artigo 2º, inciso III da Resolução nº 03/2006, refere-se a doação sem qualquer encargo ou contrapartida, como resta claro no final do citado dispositivo. Diferente é o caso de alocação de recursos para Associação ou Consórcios municipais, em que há finalidade preestabelecida, na qual é indispensável à prestação de contas nos termos do artigo 70 parágrafo único da Constituição Federal.

Propugna que o texto Constitucional ressalta a necessidade de prestação de contas de valores públicos, portanto, os recursos repassados a Associação a qualquer título não estão isento de prestação de contas.

Assim, ao contrário do entendimento da Diretoria de Análise e Transferência a Associação tem dever legal de prestar contas conforme dispõe a Constituição Federal.

Por fim, as contas dos valores públicos repassados a Associação devem ser prestados na forma da Resolução nº. 03/2006, conforme restou estabelecido por esta Corte.

VOTO

Embora a Entidade Consulente, a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná de Cascavel – AMOP, não esteja legitimada de acordo com o art. 39 da Lei Complementar 113/05 e 312 do Regimento Interno, recebo a presente Consulta levando em conta que o signatário é o Prefeito de Matelândia na condição de Presidente da Associação ora interessada, e, no mérito, VOTO nos seguintes termos:

Considerando que a prestação de serviços é característica das Associações de Municípios e, ainda, que as transferências de recursos dos Municípios Associados para a Consulente, com o fito de pagamento de serviços, não se enquadram na definição de Contribuição da Resolução 03/2006, e, em última análise, não se tratam de Transferência Voluntárias, acompanho o entendimento manifestado pela Diretoria de Análise de Transferência - DAT, no sentido de que a interessada não está obrigada à prestação de contas junto a esta Corte na forma disciplinada no aludido ato normativo.

Contudo, importante enfatizar, conforme bem colocado pela Diretoria de Análise de Transferência - DAT, que  a Resolução em questão será aplicada às Associações Municipais quando figurarem como tomadoras de transferências voluntárias municipais ou estaduais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

I - Responder a presente Consulta no sentido de que a interessada não está obrigada à prestação de contas junto a esta Corte na forma disciplinada no aludido ato normativo.

II - Enfatizar que  a Resolução em questão será aplicada às Associações Municipais quando figurarem como tomadoras de transferências voluntárias municipais ou estaduais.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Sala das Sessões,  30 de agosto de 2007 – Sessão nº 32.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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